
 

 

Protocolo 2- 944/2026

De: Elaine M. - CGAB-UACG

Para: CGAB-UACG - Unidade Administrativa da Chefia de Gabinete 

Data: 24/04/2026 às 14:29:47

Setores envolvidos:

CGAB, CGAB-AECG, CGAB-UACG, CMA

Indicação - CÂMARA MUNICIPAL

 

 Prezado Roger, segue documento para assinatura.

_

Elaine Cristina Moris 

Assessor de Gabinete

Anexos:

Indicacao_15_2026_Coronel_Prado_24_04_2026.pdf
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Araraquara, 24 de abril de 2026. 
 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL DE ANGELI 

MD. Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
ARARAQUARA/SP 
 
 
 

Excelentíssimo Presidente, 
 
 
 

                                            Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta à 

indicação nº 15/2026 de autoria do Vereador CORONEL PRADO, onde indica a 

necessidade de realização de estudos técnicos com vistas à adoção temporária, até a 

conclusão das obras de canalização do córrego que passa sob a Avenida Maria Antônia 

Camargo de Oliveira, de alterações no trânsito da Rua Maurício Onofre Cardilli. Após 

análise técnica realizada pela Secretaria Municipal de Assuntos de Segurança e 

Mobilidade Urbana, concluímos pela não recomendação da alteração do sentido de 

circulação da referida via para mão dupla, ainda que em caráter provisório. 

                                       Tal posicionamento fundamenta-se, primordialmente, em critérios 

de segurança viária. A via em questão apresenta características geométricas e 

operacionais que não são compatíveis com a implantação de fluxo bidirecional, tais 

como largura insuficiente da pista, limitações de visibilidade em determinados trechos e 

ausência de dispositivos adequados de controle e ordenamento do tráfego. 

                                       A adoção de mão dupla, nessas condições, implicaria aumento 

significativo do risco de conflitos entre veículos, especialmente em pontos de cruzamento 

e trechos mais estreitos, elevando, consequentemente, o potencial de ocorrência de 

acidentes de trânsito. 

                                       Ademais, a mudança proposta poderia gerar impactos negativos 

na fluidez do tráfego local, com possibilidade de formação de retenções e dificuldades 

de manobra, comprometendo não apenas a segurança dos condutores, mas também a 

mobilidade geral da região. 
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Diante do exposto, manifestamos contrária à implementação da medida sugerida, 

reiterando seu compromisso com a adoção de soluções que priorizem a segurança viária 

e a eficiência do sistema de mobilidade urbana. 

                                              Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos e 

para a análise de alternativas que se mostrem técnica e operacionalmente viáveis. 

                                             Sendo só para o momento, renovamos, assim, nossos votos de 

elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

ROGER MENDES 

Assessor Executivo da Chefia de Gabinete 

PEDRO MONTEIRO 

Chefe de Gabinete 
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